
                        Mário Rui Pereira Bento, Presidente da Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de
Parreira e Chouto, do Município de Chamusca:
          Torna público, em conformidade com o disposto da alínea b), do n.º1, do art.º 14.º da Lei 75/2013, de
12 de Setembro, que se vai realizar uma Assembleia Ordinária no próximo dia 30 de Setembro de 2022,
pelas 19:30h, na Sede da Junta de Freguesia da Parreira, com a seguinte ordem de trabalhos.

1. Aprovação das Atas das Reuniões Anteriores;
2. Proposta de Isenção de Taxas;
3. Análise e Discussão sobre a Lei da Reposição das Freguesias;
4. Protocolo de Colaboração assinado entre a Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional e a

ANAFRE - Estatuto do Antigo Combatente;
5. Outros assuntos.

        Para constar e devido efeitos, se torna público, este Edital e outros de igual teor,  que vão ser afixados
à porta da sede desta Autarquia, e noutros lugares do estilo na freguesia.

União das Freguesias de Parreira e Chouto, 19 de setembro de 2022
O Presidente da Assembleia, 

(Mário Rui Pereira Bento)

Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de Parreira e
Chouto
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